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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2022 

LICITAÇÃO Nº. 0003/2022 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

PRAÇA 19 DE JULHO, SN - CENTRO - BOM JARDIM - PE. 

CEP: 55730–000 - E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com - Tel.: (81) 3638–1156. 

  

O Município de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito no 

CNPJ 10.293.074/0001–17, doravante denominado simplesmente PMBJ, torna público para 

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de 

Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, ÀS 10h30min DO DIA 20 DE ABRIL DE 

2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00003/2022, tipo 

menor preço, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento 

e em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 

MELHORIAS E EMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DE UAMRI – ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. 

 

a) Os envelopes nº 01 “Documentação de Habilitação” e nº 02 “Proposta de Preços”, deverão ser 

entregues na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça 19 de julho, s/n – Centro 

– Bom Jardim/PE, até às 08:30 horas do dia 20/04/2022 

b) Por recomendação do Tribunal de Contas do Estado e em consonância com as medidas de 

isolamento social, excepcionalmente, comunicamos que o ato de julgamento dos envelopes de 

Habilitação, da Proposta Financeira do certame à epígrafe, será realizado através de sessão 

presencial por videoconferência.   

c) Os interessados deverão, obrigatoriamente, ter acesso, acesso a sala da reunião da vídeo 

conferencia pelo HONGOUT – MEET GOOGLE em um dispositivo conectado à internet 

(computador, smartphones com sistema operacional Android e/ou IOS, tablet, etc) disponível no 

endereço eletrônico https://www.meet.google.com/ e ingressar na sessão com ID (identificação 

do usuário) a ser fornecido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL; 

d) O início de abertura do envelope nº 01 “Documentação”, ocorrerá às 10:30 horas, do dia 

20/04/2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom 

Jardim, no endereço citado acima, no mesmo dia, fica condicionada à desistência expressa de 

interposição de recurso de que trata o artigo nº 109, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, por parte 

dos participantes.  

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
https://www.meet.google.com/
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e) Se na data indicada, não houver expediente na Prefeitura Municipal de Bom Jardim, a 

abertura da licitação fica transferida para o primeiro dia útil seguinte, observados o mesmo local 

e horário. 

f) As empresas interessadas em participar da presente Tomada de Preços poderão solicitar 

informações através do e-mail bomjardimeditais20@gmail.com e, caso haja interesse, poderão 

ser consultados ou adquiridos na íntegra juntamente com seus Anexos que o complementam na 

Sede da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, localizada no endereço citado do presente 

instrumento de convocação, mediante solicitação por escrito do interessado, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas, até o dia 18/04/2022, desde que cumpridas as 

formalidades constantes no itens 3.1 e 3.2 deste Edital. 

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA, MELHORIAS E EMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO 

DISTRITO DE UAMRI – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. 

 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se no termo de 

referência/projeto básico em anexo a este edital. 

1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 

contidas no Art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos 

incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do 

mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso 

III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento 

diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 

  

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 

execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:30 horas do dia 20  

de abril de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data 

e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com . 

2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, por 

escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação. 

mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
mailto:bomjardimeditais20@gmail.com
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2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 

convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 

considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com; 

2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente 

no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim - PE; e 

2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 

preâmbulo deste Edital, aos cuidados do Presidente da Comissão – José Barbosa de Miranda 

Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a impugnação não 

será conhecida. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; 

3.2.2.Pelo site: http://www.bomjardim.pe.gov.br/licitacoes; e 

3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de 

transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do Município, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 210 (duzentos e dez) dias, 

considerado da data de sua assinatura. 
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5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 1503 - MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação: 1.38 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, AÇOUGUES, 

MATADOUROS E CURRAIS 

Despesa 2251 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 2250 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no Município ou que 

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista para o 

recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das hipóteses, 

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores 

de Serviços, ou equivalente na forma da lei, fornecido pelo Município, em plena validade: 

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e 

IV, do Art. 27, da Lei 8.666/93. 

 

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados 

indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 

identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 

 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

 

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 

do direito de licitar e contratar com o Município. 

 

6.5.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via 

postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante 

do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - José Barbosa de 

Miranda Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos 

envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no 

certame. 

 

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, 

não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração 
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expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de 

Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, 

conforme modelo - Anexo III. 

6.7.É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio 

pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do 

mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar 

uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, 

formalizariam acordo para eliminar a competição. 

6.7.1. Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a 

participação de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame de pequeno vulto 

devidamente comprovado pelo valor orçado, e ainda, diante da ausência de complexidade do 

objeto definido no termo de referência e demais anexos deste edital. 

 

7.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, através de um 

representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. 

Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro 

devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 

Lei, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual 

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de 

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida 

a firma em cartório do respectivo signatário ou lavrada a sua autenticidade no próprio 

documento por membro da Comissão, após confrontar a assinatura com aquela 

constante do documento de identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e 

assinando o documento diante de membro da Comissão. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento 

oficial que contenha foto. 

 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 

Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, 

em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 

ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 
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correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do 

referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no 

certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

  

8.0. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00003/2022 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício;  

 

8.2.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - ARTIGO 29 DA LEI Nº. 8.666/93: 

 

8.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, através da Certidão Negativa de 

Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de negativa, relativos a Créditos Tributários Federais e à 

dívida ativa da união (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições 

previdenciárias e de terceiros; Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da 

licitante (CRF) e Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

da sede da licitante; 

8.3.3. Certidão Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à 

Lei Federal nº 12.440/11; 

8.3.5. Constitui motivo de inabilitação da candidata à licitação, qualquer descumprimento das 

exigências contidas neste e nos demais capítulos. 

8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestados de capacidade Técnica na 

execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto do presente certame, através 

de atestado(s) fornecidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente 

certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, referente à obra similar, incluindo obrigatoriamente os seguinte serviços ou 

similares planilhados no orçamento base, apresentados na(s) Certidões de Acervo Técnico – 

C.A.T.’s, relativas às parcelas de maior relevância e valor significativo indicadas abaixo: 

 

1. CONCRETO ARMADO; 

2. REVESTIMENTO CERÂMICO DE PISOS E/OU PAREDES; 

3. PINTURAS  EM PAREDES E/OU TETOS. 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.5.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas.  

8.5.2 Quando no texto da certidão a que se refere o subitem 8.5.1 excluir os processos do PJE, 

será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência ou concordata ou 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 1º e 2º Grau emitidas na forma da Instrução 

Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico”.    

 

OU 

 

8.5.3 As empresas deverão apresentar a “CERTIDÃO LICITAÇÃO” emitida pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de Pernambuco, através do site www.tjpe.jus.br, ou equivalente ao seu estado sede, 

desde que esta não exclua os processos físicos em seu texto. 

 

8.5.4 Comprovação de garantia, que deverá ser prestada até o último dia útil que anteceder a 

licitação, no valor equivalente a R$ 3.541,66. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda;  

b) seguro garantia;  

c) fiança bancária.  

A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do Município ou outro informado pela 

Comissão, 

http://www.tjpe.jus.br/
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 o qual emitirá o respectivo documento de quitação, válido até o seu resgate que somente poderá 

ocorrer cinco dias úteis após a homologação da presente licitação. Na hipótese do proponente sagre-

se vencedor a referida garantia poderá ser utilizada, conforme o caso e a critério do Município, na 

composição da prestação da garantia do contrato exigida. 

8.5.5. Comprovação de visita ao local da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da 

empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de visita deverá 

ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a 

identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a visita, e basicamente com os 

seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que visitamos o local de execução 

da obra ou serviços e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00003/2021." ◄. Após a 

visita e como condição para a sua validade, o referido documento será visado por: Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Obras - Sítio Bom Fim, SN - Zona Rural - Rodovia PE-88 - Tel: (81) 

36381156 - 08:00 às 13:00 horas. 

8.5.5.1. No caso do licitante desejar efetuar a visita com o acompanhamento de um responsável 

do Município, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedência, observado o 

prazo máximo de realização da referida visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao 

setor competente do órgão. 

8.5.5.2. No caso de opção pela não visita, a empresa deverá apresentar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico ou responsável legal que tem pleno conhecimento das 

condições relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, contendo a identificação da 

empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS 

sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nº 00003/2021, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal do 

Bom Jardim - PE" ◄. 

 

8.6. DAS DECLARAÇÕES: 

8.6.1. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito 

à participação na licitação; de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente 

instrumento convocatório, e Declaração de Elaboração Independente de Proposta – Conforme 

modelo no anexo II. 

8.6.2. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 

credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase 

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo – Anexo 

III. 

  

8.7 OUTRAS DOCUMENTAÇÕES ESPECÍFICAS: 

 

8.7.1 Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 

sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 
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diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 

feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

 

a. Declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

b. Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 

da legislação pertinente 

c. Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de 

declaração assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que 

impeça receber o benefício da Lei Complementar 123/2006.  

 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação que a empresa é optante 

pelo Regime de Tributação Simples Nacional, apenas neste caso para comprovação do 

enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do 

licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 

simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

8.7.2.A Comissão poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a 

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.7.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 

entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 

indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido 

índice não inabilitará o licitante. 

8.7.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na 

imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 

respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será 

comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da 

Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do Município, para 

comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

8.7.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá acontecer, em 

até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

  

9.0. DA PROPOSTA 

 

9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 

seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00003/2022 

NOME DO PROPONENTE 
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ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes 

deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente lote cotado: discriminação, quantidade e valores 

unitário e total expressos em algarismos, acompanhada de: 

9.2.1.Planilha de quantitativos e preços; 

9.2.2.Cronograma físico–financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e 

9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e 

da taxa de Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas – BDI e dos respectivos 

percentuais praticados, bem como o detalhamento dos encargos sociais. 

 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 

em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

9.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

9.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais itens excedentes suprimidos. 

9.4.A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico–financeiro e a Composição de Custos 

Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que apresentem o 

mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas. 

9.5.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos 

prazos de execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 

dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente de 

incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na 

multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de pagamento ou de sua 

validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 

convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pela PMBJ, desde 

que esteja devidamente preenchido. 
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9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente lote cotado, 

relacionado no Anexo I - Termo de Referência. 

 

10.1.1. Será (ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que apresentar(em) preços unitários superiores 

aos preços unitários de referência constantes no termo de referência, que já se encontram com BDI, 

ou ofertar(em) preço(s) manifestamente inexequível(is).  

10.1.2. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento). Serão analisadas as condições e realizadas diligências para tal, conforme 

item 12 deste edital. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos 

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará 

através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se 

enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício 

do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 

de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
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11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 

(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 

à habilitação.  

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de 

Preços, e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos 

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas 

deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. 

Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-

se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, 

observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) 

horas. 

11.7.1. A comissão poderá efetuar diligência sobre o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou 

a contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

ferramenta elaborada pelo TCU que permite a consulta consolidada de pessoas jurídicas em relatório 

único a existência de sanções em todos os órgãos. 

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, 

conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos 

envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao prazo recursal 

estabelecido na legislação pertinente.  

11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 

habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a todos 

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 

reunião. 
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11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente 

apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e 

considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o 

Município. 

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e 

que, ao final, será assinada pela Comissão. 

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para 

efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 

8.666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão 

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda 

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 

(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente 

destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I - Termo de 

Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Superior ao estimado pelo Município, o lote será desconsiderado; ou 

12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, 

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do lote. 

 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o lote 

correspondente. 
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12.3.O valor estimado que o Município se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos 

serviços a serem executados, referente ao correspondente lote, está devidamente informado neste 

instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. Cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

 

13.1.1 - Habilitação ou inabilitação da licitante; 

 

13.1.2 - Julgamento das propostas; e 

 

13.1.3 - Anulação ou revogação da licitação. 

13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior do Município, por intermédio da Comissão, 

devendo ser protocolizado, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, 

exclusivamente no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim – PE, 

ou, através de e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo 

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do Município, 

juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação 

da respectiva licitação. 

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

Município, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do Município, o licitante vencedor será notificado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar 

o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal 

n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de 

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 

vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao Município, no caso de o licitante vencedor não comparecer para assinatura do 

contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
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15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, 

todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

 

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI especificada no 

orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o 

valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o 

equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 

Contratado. 

 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

O retardamento da execução estará configurado quando a CONTRATADA: 

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, 

após 30 (trinta) dias, contados da data constante na ordem de serviço;  

b) Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no 

contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de 

execução do contrato e quando verificado prejuízo para a Administração.  

c) Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, o valor 

relativo às multas aplicadas.  

d) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 3 desta cláusula, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

 

Tabela 01 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA 

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 
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e) O comportamento inidôneo estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais 

como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 

8.666/1993.  

f) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 

2.000,00 (dois mil reais).  

Tabela 02 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do 

contrato 

3 0,8% sobre o valor mensal do 

contrato 

4 1,6% sobre o valor mensal do 

contrato 

5 3,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

6 4,0% sobre o valor mensal do 

contrato 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como 

por caráter permanente, ou deixar de providenciar 

recomposição complementar. 

2 Por 

ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir 

material licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por 

ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratados. 

6 Por dia e por 

tarefa 

designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

5 Por 

ocorrência 

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais. 

6 Por 

ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em 

contrato, sem autorização prévia. 

1 Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada.  1 Por item e por 

ocorrência  

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela  

1 Por 

ocorrência  
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FISCALIZAÇÃO.  

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus funcionários.  

1 Por 

ocorrência  

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

da FISCALIZAÇÃO.  

2 Por 

ocorrência  

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

3 Por item e por 

ocorrência  

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados.  

1 Por dia  

     

g) As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 

sanções, sem prejuízo e perda e danos cabíveis.  

h) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP;  

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

j) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;  

k) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;  

l) Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, a contar da solicitação da contratante; 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Município obedecerão, 

conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 
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18.1.O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Município, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados o 

recebimento da nota fiscal e boletim de medição devidamente atestados pela fiscalização. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de 

apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
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19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 

ao certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de uma Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.A PMBJ por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer 

tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decairá do direito de impugnar perante a PMBJ nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição 

de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre 

os respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a 

autoridade superior da PMBJ, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Bom Jardim. 

Bom Jardim - PE, 28 de março de 2022. 

  

 

 

 

JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA JÚNIOR 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

 

 

  

PROJETO BÁSICO – ESPECIFICAÇÕES 

 

 

CD-ROM 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

  

PROPOSTA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA PARA REFORMA, 

MELHORIAS E EMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DE UAMRI – ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO -  

PAGAMENTO -  

VALIDADE DA PROPOSTA -  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, 

da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. 

  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara 

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 

presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade 

de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 

instrumento convocatório. 

  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

  

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído 

de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), 

para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços nº 00003/2022, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

  

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2022 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o  
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 FOLHA 02/02 

 

 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Tomada de Preços nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 

00003/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da Tomada de Preços nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2022 quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2022 não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2022 antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00003/2022 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim antes da abertura oficial das propostas; e 

  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO 

Representante legal do proponente 

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

  

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar 

o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em 

epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, 

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao 

prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda 

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais 

licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização 

do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o 

correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

 

  

  

  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016/2022 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jardim - Praça 19 de 

Julho, SN - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº 10.293.074/0001-17, neste ato representada pelo 

Prefeito João Francisco da Silva Neto, Brasileiro, Casado, Professor, residente e domiciliado na Av. 

Castelo Branco, 97 - Vila Noelândia - Bom Jardim - PE, CPF nº 068.955.694-21, Carteira de 

Identidade nº 7.120.017 SDS/PE, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

MEIO AMBIENTE, neste ato representada por seu Secretário o Sr. Thiago Rosas Barbosa, 

residente e domiciliado na Rod. PE 90. Km 43, Sítio Espera, S/N, Fazenda Campinas; Zona Rural, 

Bom Jardim - PE, portador do RG nº 8.345.611 SDS-PE e do CPF nº 105.104.594-04 doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., 

neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 

nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00003/2022, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA, MELHORIAS E EMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DE 

UAMRI – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM. 

  

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Tomada de Preços nº 00003/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 

de empreitada por preço global. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 

respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 

Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 1503 - MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação: 1.38 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE MERCADOS, AÇOUGUES, 

MATADOUROS E CURRAIS 

Despesa 2251 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Despesa 2250 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias contados o 

recebimento da nota fiscal e boletim de medição devidamente atestados pela fiscalização.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 

abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 
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b - Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 210 (duzentos e dez) dias, considerada da data 

de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando 

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 

A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do 

contrato original. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO: 

O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
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Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, 

nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 

78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal devidamente nomeado pelo 

Município quando da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato.  

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc.  

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

g) Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado 

no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o 

correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais;  
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g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais;  

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

 

 

O retardamento da execução estará configurado quando a CONTRATADA: 

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, 

após 30 (trinta) dias, contados da data constante na ordem de serviço;  

b) Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no 

contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de 

execução do contrato e quando verificado prejuízo para a Administração.  

c) Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, o valor 

relativo às multas aplicadas.  

d) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 3 desta cláusula, respeitada a graduação de 

infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente. 

 

 

Tabela 01 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA 

INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

  

e) O comportamento inidôneo estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais 

como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 

8.666/1993.  

f) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

  

Tabela 02 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do 

contrato 

3 0,8% sobre o valor mensal do 
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contrato 

4 1,6% sobre o valor mensal do 

contrato 

5 3,2% sobre o valor mensal do 

contrato 

6 4,0% sobre o valor mensal do 

contrato 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório 

como por caráter permanente, ou deixar de 

providenciar recomposição complementar. 

2 Por 

ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por 

ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratados. 

6 Por dia e por 

tarefa 

designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE 

para fins diversos do objeto do contrato. 

5 Por 

ocorrência 

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por 

ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 

6 Por 

ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante 

quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo previstos em contrato, sem autorização 

prévia. 

1 Por item e 

por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

8 Manter a documentação de habilitação atualizada.  1 Por item e 

por 

ocorrência  

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela  

FISCALIZAÇÃO.  

1 Por 

ocorrência  

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários.  

1 Por 

ocorrência  

11 Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO.  

2 Por 

ocorrência  

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

3 Por item e 

por 

ocorrência  
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fiscalizadora.  

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida 

nos termos e prazos estipulados.  

1 Por dia  

     

g) As multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com 

sanções, sem prejuízo e perda e danos cabíveis.  

h) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de 

Penalidade - PAAP;  

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

j) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente 

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro;  

k) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença 

será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;  

l) Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o 

pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, a contar da solicitação da contratante; 

 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado no cadastro correspondente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1º, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no 

mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do Bom 

Jardim-PE. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Bom Jardim - PE, ... de ............... de ..... 
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TESTEMUNHAS  

  

_________________________________ 

 

  

  

  

  

  

_________________________________ 

PELO CONTRATANTE  

  

_________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

_________________________________ 

......... 

 

 

 















RECURSOS: PRÓPRIOS

LOCAL: DISTRITO DE UMARI - BOM JARDIM/PE

OBJETO: REFORMA, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DO UMARI

DATA: DEZEMBRO/2021

ITEM CÓDIGO TABELA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BDI

PREÇO TOTAL 

COM BDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M2 6,00 410,47              2.462,82             

1.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2 180,04 12,10                2.178,48             

1.3 97631-SNP SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
M2 150,00 2,93                  439,50                

1.4 97644-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
M2 8,36 8,17                  68,30                  

1.5 97622-SNP SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M3 9,65 50,47                487,04                

1.8 97660-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
UND 20,00 0,59                  11,80                  

1.9 97661-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M 220,00 0,59                  129,80                

1.10 97662-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M 100,00 0,42                  42,00                  

1.11 97663-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
UND 4,00 10,78                43,12                  

1.12 97664-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
UND 12,00 1,34                  16,08                  

1.13 97665-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
UND 15,00 1,12                  16,80                  

1.14 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UND 1,00 2.254,29           2.254,29             

1.15 REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA COM OU SEM REAPROVEITAMENTO M2 17,43 21,67                377,71                

1.16 97633-SNP SINAPI
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 165,35 20,97                3.467,39             

1.17 97647-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 43,70 3,23                  141,15                

1.18 97650-SNP SINAPI
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2 31,51 6,94                  218,68                

1.19 100982-SNP SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 

- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 36,79 8,54                  314,19                

            12.669,15 

2.0 COBERTURA

2.1 100392-SNP SINAPI
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 20,86 13,30                277,44                

2.2 100393-SNP SINAPI
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 20,86 17,32                361,30                

2.3 94204-SNP SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 66,39 64,21                4.262,90             

2.4 100330-SNP SINAPI
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 73,00 19,94                1.455,62             

2.5 92542-SNP SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 35,11 80,85                2.838,64             

2.6 94221-SNP SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 16,70 28,64                478,29                

2.7 92543-SNP SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 35,48 17,89                634,74                

2.8 94207-SNP SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 47,67 71,86                3.425,57             

2.9 94231-SNP SINAPI
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 10,15 68,44                694,67                

            14.429,17 

3.0 PISOS/PASSEIOS

3.1 94319-SNP SINAPI
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO

MECANIZADA. AF_05/2016
M3 37,62 50,98                1.917,87             

SUB TOTAL 2.0

24,52%

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

ORÇAMENTO BASE                               

SUB TOTAL 1.0

TABELAS REFERÊNCIA:

SINAPI SETEMBRO/2021 - DESONERADA

COMPOSIÇÃO

BDI

COMPOSIÇÃO

Heverto Dias do Nascimento

Engenheiro Civil

CREA 181680556-D/PE 1 de 5



ITEM CÓDIGO TABELA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

PREÇO 

UNITÁRIO 

COM BDI

PREÇO TOTAL 

COM BDI

3.2 95241-SNP SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA 

DE 5 CM. AF_07/2016
M2 235,59 29,16                6.869,80             

3.3 87620-SNP SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

M2 117,54 30,92                3.634,34             

3.4 101852-SNP SINAPI

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, 

COM REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO RETIRADA E 

COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

M2 27,00 76,21                2.057,67             

3.5 101169-SNP SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2 25,73 77,96                2.005,91             

3.6
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. 

AF_09/2020
M2 117,60 131,08              15.415,01           

3.7 94990-SNP SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_07/2016

M3 1,50 763,15              1.144,73             

            33.045,33 

4.0 ESTRUTURAS E REVESTIMENTOS

4.1 93358-SNP SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3 22,03 76,69                1.689,48             

4.2 95241-SNP SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA 

DE 5 CM. AF_07/2016
M2 23,43 29,16                683,22                

4.3

CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 

PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 

USOS)
M3 7,75 3.116,91           24.156,05           

4.4 87475-SNP SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 

6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

M2 76,11 88,50                6.735,74             

4.5 96995-SNP SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 7,66 46,50                356,19                

4.6 87495-SNP SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 

6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

M2 122,36 85,91                10.511,95           

4.7 101161-SNP SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 

7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020

M2 9,26 201,80              1.868,67             

4.8 87879-SNP SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 631,67 4,10                  2.589,85             

4.9 87529-SNP SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF_06/2014.

M2 390,56 38,34                14.974,07           

4.10 87531-SNP SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, 

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 241,11 37,12                8.950,00             

4.11 87275-SNP SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 219,04 101,04              22.131,80           

4.12

REVESTIMENTO EM PAREDE OU EM DETALHES, COM CERAMICA ESMALTADA 

10X10CM, COLORIDA, TIPO A, ELIANE,PORTO RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU 

SIMILAR, ASSENTADO COM AR GAMASSA PRÉ FABRICADA E REJUNTE DA 

QUARTZOLIT 

M2 22,05 109,17              2.407,20             

            97.054,22 

5.0 ESQUADRIAS

5.1 100701 - SNP SINAPI
PORTA DE FERRO, DE CORRER, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 

AF_12/2019
M2 2,16 606,19              1.309,37             

5.2 91299-SNP SINAPI

PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UND 2,00 1.148,70           2.297,40             

5.3 91304-SNP SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UND 2,00 108,83              217,66                

5.4 100705-SNP SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UND 4,00 82,96                331,84                

5.5 11514-ORS ORSE
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE METÁLICA COM SUMACLEAN WB, DA SHERWIN 

WILLIAMS - SUMARÉ OU SIMILAR
M2 37,18 27,49                1.022,08             

5.6
PORTEIRA DE MADEIRA PARA CURRAL COM CAIBROS DE MADEIRA 7,5X7,5 CM E 

RÉGUAS DE MADEIRA 10 X 2,5 CM, INCLUSIVE DOBRADIÇAS
M2 5,00 288,56              1.442,80             

5.7 12759-INS-SNP INSUMOS SINAPI
CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 1 

(LAMINADO A QUENTE, FOSCO)
M2 9,04 964,94              8.723,06             

5.8
PORTEIRA PARA CURRAL EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 3", MEDINDO 

1,90X2,00 M (4 TUBOS HORIZONTAIS DE 1,90M + 4 TUBOS VERTICAIS DE 2,00M)
UND 5,00 3.004,34           15.021,70           

5.9 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" M2 11,88 706,35              8.391,44             

SUB TOTAL 4.0

SUB TOTAL 3.0

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO
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5.10 12988-ORS ORSE

PORTA DE FERRO TIPO GUILHOTINA, QUADRO EM BARRA CHATA DE 1" X 1/4", 

COM 2 BARRAS CHATA DE 1" X 1/4" NOS DOIS LADOS NA HORIZONTAL E 

REDONDA DE 1" NA VERTICAL, INCLUSIVE TELA, PUXADOR/CONTRA PESO E 

FERROLHO

M2 3,78 1.816,16           6.865,08             

5.11
COLOCAÇÃO DE TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA PROTEÇÃO CONTRA 

PARDAIS
M2 138,56 32,69                4.529,53             

            50.151,96 

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1
LUMINÁRIA TIPO CALHA DE SOBREPOR COM LAMPADAS LED 2X36W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND 30,00 99,35                2.980,50             

6.2 101890-SNP SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND 10,00 21,14                211,40                

6.3 93141-SNP SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UND 5,00 189,79              948,95                

6.4 101894-SNP SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 

100A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
UND 10,00 202,07              2.020,70             

6.5 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-100A, 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 2,00 423,87              847,74                

6.6 91863-SNP SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 105,00 12,83                1.347,15             

6.7
REFLETOR COM LÂMPADA DE LED DE 100W SUPER BRANCO BIVOLT - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND 8,00 90,58                724,64                

6.8 93128-SNP SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UND 5,00 151,04              755,20                

6.9 91926-SNP SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 210,00 4,88                  1.024,80             

6.10 91928-SNP SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 225,00 8,09                  1.820,25             

6.11 91930-SNP SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M 75,00 11,13                834,75                

6.12 91953-SNP SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UND 5,00 29,35                146,75                

6.13 91959-SNP SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UND 1,00 46,61                46,61                  

6.14 93143-SNP SINAPI
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UND 5,00 193,03              965,15                

6.15

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA/NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND 1,00 200,86              200,86                

6.16 97887-SNP SINAPI

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 

M. AF_12/2020

UND 2,00 272,30              544,60                

6.17 96985-SNP SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12 /2017
UND 5,00 93,84                469,20                

6.18 101632-SNP SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - UND 4,00 28,74                114,96                

            16.004,21 

7.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

7.1 89957-SNP SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 

DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UND 20,00 136,45              2.729,00             

7.2

PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - MEDIA 2,00M DE TUBO PVC ESGOTO PREDIAL 

DN 100MM E 1 JOELHO PVC 90GRAUS ESGOTO PREDIAL DN 100MM - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UND 7,00 186,37              1.304,59             

7.3 86931-SNP SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UND 2,00 391,76              783,52                

7.4 100849-SNP SINAPI
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020 UN C 25,24
UND 2,00 49,30                98,60                  

7.5 01682-ORS ORSE REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 3 - REV. 01 UND 5,00 151,53              757,65                

7.6 COCHO BEBEDOURO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO M2 8,75 124,93              1.093,14             

7.7
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS DE 

COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)
UND 10,00 116,07              1.160,70             

7.8 89986-SNP SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 

AF_12/2014

UND 5,00 98,15                490,75                

7.9 89709-SNP SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UND 10,00 17,47                174,70                

7.10 89349-SNP SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UND 2,00 31,20                62,40                  

7.11 100860-SNP SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND 2,00 119,02              238,04                

SUB TOTAL 5.0
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COMPOSIÇÃO
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7.12 7608-INS-SNP INSUMOS SINAPI
DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 

1/2 ", AGUA FRIA
UND 2,00 13,95                27,90                  

7.13 11680-INS-SNP INSUMOS SINAPI BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO SIMPLES UND 2,00 20,06                40,12                  

7.14 86943-SNP SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 

30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UND 3,00 231,38              694,14                

7.15 97903-SNP SINAPI

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020

UND 10,00 836,29              8.362,90             

7.16 94795-SNP SINAPI
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2” , FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO 

DE ÁGUA. AF_06/2016
UND 2,00 35,02                70,04                  

7.17 02809-ORS ORSE
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,17M, DIM. 

INT. = 1.20 X 1.20 X 1,20M
UND 1,00 2.841,27           2.841,27             

7.18 11135-ORS ORSE TAMPA DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES: 1,20X1,20MX0,07M COM FUROS UND 1,00 249,89              249,89                

7.19 90696-SNP SINAPI
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 

MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021
M 107,00 161,53              17.283,71           

7.20 86910-SNP SINAPI
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND 18,00 135,08              2.431,44             

7.21 12759-INS-SNP INSUMOS SINAPI
CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 1 

(LAMINADO A QUENTE, FOSCO)
M2 11,16 964,94              10.768,73           

7.22 1750-INS-SNP INSUMOS SINAPI
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS, COM 

VALVULAS, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M
UND 3,00 676,13              2.028,39             

7.23 11687-INS-SNP INSUMOS SINAPI
BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM RODABANCA (NAO 

INCLUI PES DE APOIO)
M 9,70 1.077,27           10.449,52           

7.24 89959-SNP SINAPI

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE CPVC, DN 22 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 

RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UND 10,00 231,84              2.318,40             

7.25 98555-SNP SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018
M2 74,00 29,00                2.146,00             

7.26 06405-ORS ORSE RETIRADA E REMOÇÃO DE LODO DE ESTAÇÕES E LAGOAS DE TRATAMENTO M3 167,20 71,11                11.889,59           

7.27 89402-SNP SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
M 50,00 10,77                538,50                

7.28 86883-SNP SINAPI
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
UND 18,00 14,36                258,48                

7.29 86878-SNP SINAPI
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2” X 1.1/2” PARA PIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND 18,00 68,93                1.240,74             

7.30 98067-SNP SINAPI

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 2,4 X 1,6 M, VOLUME ÚTIL: 3456 L (PARA 

13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UND 1,00 7.397,41           7.397,41             

7.31 98080-SNP SINAPI

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UND 1,00 10.146,74         10.146,74           

         100.077,00 

8.0 INSTALAÇÕES DE GÁS

8.1 92690-SNP SINAPI

TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 20

(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 5,00 97,10                485,50                

8.2 97549-SNP SINAPI
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM

RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND 5,00 50,77                253,85                

8.3 97553-SNP SINAPI
TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-

RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND 1,00 72,48                72,48                  

8.4 92905-SNP SINAPI

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"),

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UND 2,00 51,35                102,70                

8.5 95249-SNP SINAPI

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'', INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UND 1,00 73,33                73,33                  

8.6 92695-SNP SINAPI

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"),

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UND 3,00 22,56                67,68                  

8.7 11756-INS-SNP INSUMOS SINAPI REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA, VAZAO DE 2 KG/H, 2,8 KPA UND 1,00 48,70                48,70                  

              1.104,24 

9.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

9.1 88485-SNP SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014
M2 1317,59 2,74                  3.610,20             

9.2 88489-SNP SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2 1317,59 17,92                23.611,21           

9.3 100744-SNP SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

M2 199,02 10,15                2.020,05             

SUB TOTAL 8.0

SUB TOTAL 7.0
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9.4 102218-SNP SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 26,60 14,63                389,16                

            29.630,62 

TOTAL GERAL          354.165,90 

FONTE: TABELA DO SINAPI SETEMBRO/2021 DESONERADA

SUB TOTAL 9.0

BDI ADOTADO DE 24,52%

Heverto Dias do Nascimento
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COD DESCRIÇÃO %

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,00           

DF Despesas financeiras 0,59           

R Riscos 0,97           

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,80           

L Lucro 6,16           

I Impostos 10,15        

PIS 0,65          

COFINS 3,00          

ISS 2,00           

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50           

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15        

BDI = 24,52%

OBJETO: REFORMA, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DO 

UMARI

LOCAL: DISTRITO DE UMARI - BOM JARDIM/PE

COMPOSIÇÃO DE BDI 

1 de 1





Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA M2

DIMENSÕES 3,00 2,00 6,00

TOTAL 6,00

1.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2

PISO MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 70,00

PISOS POCILGAS 6,90 3,90 2,00 53,82

CORREDORES POCILGAS 9,45 1,35 1,00 12,76

7,05 1,35 1,00 9,52

7,95 1,25 1,00 9,94

FUNDOS MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 24,00

TOTAL 180,04

1.3 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2

ESTIMATIVA DEMOLIÇÕES DE ÁREAS DEGRADADAS 150,00

TOTAL 150,00

1.4 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2

REMOÇÃO PORTEIRAS POCILGAS 1,25 1,00 4,00 5,00

PORTAS EXTERNAS WCS ADM 0,80 2,10 2,00 3,36

TOTAL 8,36

1.5
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M3

DEMOLIÇÃO QUARTO LATERAL MATADOURO 8,20 3,20 0,15 1,00 3,94

ABERTURA DE VÃOS 2,15 2,30 0,15 1,00 0,74

2,70 2,30 0,15 1,00 0,93

ESTRIPADEIRA EXTERNA 8,00 2,00 0,15 1,00 2,40

DEMOLIÇÃO CAIXA DE DRENAGEM DE DEJETOS 7,30 1,50 0,15 1,00 1,64

TOTAL 9,65

1.8
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
UND

UNIDADES 20,00

TOTAL 20,00

1.9
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_12/2017
M

COMPRIMENTO X QD 22,00 10,00 220,00

TOTAL 220,00

1.10
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M

ESTIMATIVA 100,00

TOTAL 100,00

1.11 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UND

SANITÁRIOS BLOCO ADM 2,00

LAVATÓRIOS 2,00

TOTAL 4,00

1.12 REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UND

TORNEIRAS 5,00

CHUVEIROS 2,00

REGISTROS 5,00

TOTAL 12,00

1.13 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UND

UNIDADES 15,00

TOTAL 15,00

1.14 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UND

UNIDADE 1,00

TOTAL 1,00

1.15 REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA COM OU SEM REAPROVEITAMENTO M2

RECURSOS:  PRÓPRIOS

LOCAL: DISTRITO DE UMARI - BOM JARDIM/PE

OBJETO: REFORMA, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DO UMARI

MEMORIA DO ORÇAMENTO BASE
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REMOÇÃO PORTEIRAS CURRAIS 1,90 2,10 3,00 11,97

PORTÕES DE FERRO LATERAL MATADOURO 2,60 2,10 1,00 5,46

TOTAL 17,43

1.16
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2

MATADOURO 9,85 2,00 2,00 39,40

7,55 2,00 2,00 30,20

7,10 2,00 2,00 28,40

0,90 2,00 4,00 7,20

2,85 2,00 2,00 11,40

5,25 1,00 1,00 5,25

4,80 0,70 1,00 3,36

DESCONTOS 2,70 2,00 -1,00 -5,40

2,15 2,00 -1,00 -4,30

1,00 2,00 -3,00 -6,00

2,00 2,00 -1,00 -4,00

WCS ADM 11,06 1,80 2,00 39,82

1,35 1,80 4,00 9,72

1,15 1,80 4,00 8,28

1,88 1,80 4,00 13,54

DESCONTOS 0,80 1,80 -2,00 -2,88

0,60 1,80 -8,00 -8,64

TOTAL 165,35

1.17
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2

MATADOURO 12,25 9,95 121,89

ESTIMATIVA REMOÇÃO/REPOSIÇÃO MATADOURO (10%) 121,89 0,10 12,19

QUARTO LATERAL MATADOURO 5,30 1,70 9,01

ANTIGA ESTRIPARIA 5,00 4,50 22,50

TOTAL 43,70

1.18
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
M2

QUARTO LATERAL MATADOURO 5,30 1,70 9,01

ANTIGA ESTRIPARIA 5,00 4,50 22,50

TOTAL 31,51

1.19

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3

DEMOLIÇÃO DE PISO 180,04 0,05 1,30 11,70

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS 150,00 0,03 1,20 5,40

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIAS 9,65 1,30 12,55

DEMOLIÇÃO DE RVESTIMENTO CERÂMICO 165,35 0,02 1,30 4,30

REMOÇÃO DE TELHAS 43,70 0,05 1,30 2,84

TOTAL 36,79

2.0 COBERTURA

2.1
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2

COBERTURA POCILGAS 10,75 9,70 104,28

ESTIMATIVA REMOÇÃO/REPOSIÇÃO = 20,00% 104,28 0,20 20,86

TOTAL 20,86

2.2
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2

COBERTURA POCILGAS 10,75 9,70 104,28

ESTIMATIVA REMOÇÃO/REPOSIÇÃO = 20,00% 104,28 0,20 20,86

TOTAL 20,86

2.3
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2

COBERTURA POCILGAS 10,75 9,70 104,28

ESTIMATIVA REPOSIÇÃO = 30,00% 104,28 0,30 31,28

COBERTA NOVA ESTRIPARIA EXTERNA 5,95 5,90 35,11

TOTAL 66,39

2.4
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
M2

COBERTURA POCILGAS 10,75 9,70 104,28

ESTIMATIVA REMOÇÃO/REPOSIÇÃO = 70,00% 104,28 0,70 73,00

TOTAL 73,00

2.5

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2

COBERTA NOVA ESTRIPARIA EXTERNA 5,95 5,90 35,11

TOTAL 35,11
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2.6

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 

CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M

TELHADO POCILGAS 10,75 10,75

TELHADO NOVA ESTRIPARIA 5,95 5,95

TOTAL 16,70

2.7

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2

TELHADO AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 10,75 3,30 35,48

TOTAL 35,48

2.8

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2

MATADOURO 12,25 9,95 121,89

ESTIMATIVA REMOÇÃO/REPOSIÇÃO MATADOURO (10%) 121,89 0,10 12,19

TELHADO AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 10,75 3,30 35,48

TOTAL 47,67

2.9
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M

TELHADO AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 10,15 10,15

TOTAL 10,15

3.0 PISOS/PASSEIOS

3.1
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

AF_05/2016
M3

PISO MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 70,00 0,10 7,00

PISOS POCILGAS 6,90 0,10 3,90 2,00 5,38

CORREDORES POCILGAS 9,45 0,10 1,35 1,00 1,28

7,05 0,10 1,35 1,00 0,95

7,95 0,10 1,25 1,00 0,99

FUNDOS MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 24,00 0,10 2,40

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 9,85 0,40 3,00 1,00 11,82

NOVA ESTRIPARIA 5,20 0,30 5,00 1,00 7,80

TOTAL 37,62

3.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_07/2016
M2

PISO MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 70,00

PISOS POCILGAS 6,90 3,90 2,00 53,82

CORREDORES POCILGAS 9,45 1,35 1,00 12,76

7,05 1,35 1,00 9,52

7,95 1,25 1,00 9,94

FUNDOS MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 24,00

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 9,85 3,00 1,00 29,55

NOVA ESTRIPARIA 5,20 5,00 1,00 26,00

TOTAL 235,59

3.3

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 

AF_06/2014

M2

PISOS POCILGAS (ACABAMENTO GROSSO) 6,90 3,90 2,00 53,82

CORREDORES POCILGAS (ACABAMENTO GROSSO) 9,45 1,35 1,00 12,76

7,05 1,35 1,00 9,52

7,95 1,25 1,00 9,94

FUNDOS MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 24,00

ABRIGO DE GÁS 3,00 2,50 1,00 7,50

TOTAL 117,54

3.4

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 

REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO 

MATERIAL. AF_12/2020

M2

ÁREAS CURRAIS BOVINOS 3,00 3,00 3,00 27,00

TOTAL 27,00

3.5
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020
M2

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 4,67 3,80 17,75

4,20 1,90 7,98

TOTAL 25,73

3.6 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 M2

PISO MATADOURO - ÁREA CONFORME PROJETO AUTOCAD 70,00

AMPLIAÇÃO LATERAL 7,20 3,00 1,00 21,60

NOVA ESTRIPARIA 5,20 5,00 1,00 26,00

TOTAL 117,60
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3.7
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
M3

EXSTIMATIVA REPOSIÇÕES DE CALÇADAS 20,00 0,05 1,50 1,50

TOTAL 1,50

4.0 ESTRUTURAS E REVESTIMENTOS

4.1
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 19,75 0,50 0,40 1,00 3,95

NOVA ESTRIPARIA 21,30 0,50 0,40 1,00 4,26

SAPATAS 0,70 0,70 0,70 23,00 7,89

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 19,75 0,50 0,60 1,00 5,93

TOTAL 22,03

4.2
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_07/2016
M2

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 19,75 0,20 1,00 3,95

NOVA ESTRIPARIA 21,30 0,20 1,00 4,26

SAPATAS 0,70 0,70 23,00 11,27

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 19,75 0,20 1,00 3,95

TOTAL 23,43

4.3
CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, PARA 

USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 USOS)
M3

INFRAESTRUTURA

BALDRAMES AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 19,75 0,20 0,20 1,00 0,79

BALDRAME NOVA ESTRIPARIA 21,30 0,20 0,20 1,00 0,85

SAPATAS 0,70 0,20 0,70 23,00 2,25

PESCOÇOS PILARES 0,20 0,50 0,20 23,00 0,46

BALDRAME AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 19,75 0,20 0,20 1,00 0,79

SUPERESTRUTURA 0,00

PILARES AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO GÁS 0,20 3,40 0,20 7,00 0,95

PILARES NOVA ESTRIPARIA 0,20 3,20 0,20 8,00 1,02

PILARES AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 0,20 2,00 0,20 8,00 0,64

TOTAL 7,75

4.4
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM 

(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2

INFRAESTRUTURA

EMBASAMENTO AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO DE GÁS 19,75 0,70 1,00 13,83

EMBASAMENTO NOVA ESTRIPARIA 21,30 0,60 1,00 12,78

DESCONTO SAPATAS 0,70 0,20 -15,00 -2,10

EMBASAMENTOS AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 19,75 0,80 1,00 15,80

SUPERESTRUTURA 0,00

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 14,80 2,00 1,00 29,60

TANQUE DEPILADOR DE SUÍNOS 6,20 1,00 1,00 6,20

TOTAL 76,11

4.5 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3

VOLUME ESCAVAÇÕES 22,03

VOLUME LASTRO 23,43 0,05 -1,00 -1,17

VOLUME CONCRETO INFRAESTRUTURA 5,14 -1,00 -5,14

VOLUME ALVENARIAS DE EMBASAMENTO 40,31 0,20 -1,00 -8,06

TOTAL 7,66

4.6

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM 

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO GÁS 19,15 3,40 1,00 65,11

DESCONTO COBOGÓS 9,70 0,80 -1,00 -7,76

NOVA ESTRIPARIA 21,30 3,20 1,00 68,16

DESCONTO PORTAS 1,50 2,10 -1,00 -3,15

TOTAL 122,36

4.7
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 

7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
M2

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO GÁS 9,70 0,80 7,76

NOVA ESTRIPARIA 3,00 0,50 1,50

TOTAL 9,26

4.8

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014

M2

ESTIMATIVAS DE REPOSIÇÃO 150,00

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 14,80 2,00 2,00 59,20
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AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO GÁS 19,15 3,40 2,00 130,22

DESCONTO COBOGÓS 9,70 0,80 -2,00 -15,52

NOVA ESTRIPARIA 21,30 3,20 2,00 136,32

DESCONTO PORTAS 1,50 2,10 -2,00 -6,30

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) MATADOURO 9,85 2,00 2,00 39,40

7,55 2,00 2,00 30,20

7,10 2,00 2,00 28,40

0,90 2,00 4,00 7,20

2,85 2,00 2,00 11,40

5,25 1,00 1,00 5,25

4,80 0,70 1,00 3,36

DESCONTOS 2,70 2,00 -1,00 -5,40

2,15 2,00 -1,00 -4,30

1,00 2,00 -3,00 -6,00

2,00 2,00 -1,00 -4,00

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) WCS ADM 11,06 1,80 2,00 39,82

1,35 1,80 4,00 9,72

1,15 1,80 4,00 8,28

1,88 1,80 4,00 13,54

DESCONTOS 0,80 1,80 -2,00 -2,88

0,60 1,80 -8,00 -8,64

TANQUE DEPILADOR DE SUÍNOS 6,20 1,00 2,00 12,40

TOTAL 631,67

4.9

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014.

M2

ESTIMATIVAS DE REPOSIÇÃO 150,00

AMPLIAÇÃO CURRAIS BOVINOS 14,80 2,00 2,00 59,20

AMPLIAÇÃO LATERAL + ABRIGO GÁS 19,15 3,40 2,00 130,22

DESCONTO COBOGÓS 9,70 0,80 -2,00 -15,52

NOVA ESTRIPARIA 21,30 3,20 2,00 136,32

DESCONTO PORTAS 1,50 2,10 -2,00 -6,30

DESCONTO EMBOÇO AMPLIAÇÃO LATERAL MATADOURO (INTERNO) 13,20 2,00 -1,00 -26,40

DESCONTO EMBOÇO INTERNO ESTRIPARIA 15,40 2,40 -1,00 -36,96

TOTAL 390,56

4.10

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) MATADOURO 9,85 2,00 2,00 39,40

7,55 2,00 2,00 30,20

7,10 2,00 2,00 28,40

0,90 2,00 4,00 7,20

2,85 2,00 2,00 11,40

5,25 1,00 1,00 5,25

4,80 0,70 1,00 3,36

EMBOÇO AMPLIAÇÃO LATERAL MATADOURO (INTERNO) 13,20 2,00 1,00 26,40

EMBOÇO INTERNO ESTRIPARIA 15,40 2,40 1,00 36,96

DESCONTOS 2,70 2,00 -1,00 -5,40

2,15 2,00 -1,00 -4,30

1,00 2,00 -3,00 -6,00

2,00 2,00 -1,00 -4,00

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) WCS ADM 11,06 1,80 2,00 39,82

1,35 1,80 4,00 9,72

1,15 1,80 4,00 8,28

1,88 1,80 4,00 13,54

DESCONTOS 0,80 1,80 -2,00 -2,88

0,60 1,80 -8,00 -8,64

TANQUE DEPILADOR DE SUÍNOS 6,20 1,00 2,00 12,40

TOTAL 241,11

4.11

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA  DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) MATADOURO 9,85 1,80 2,00 35,46

7,55 1,80 2,00 27,18

7,10 1,80 2,00 25,56

0,90 1,80 4,00 6,48

2,85 1,80 2,00 10,26

5,25 1,00 1,00 5,25

4,80 0,70 1,00 3,36

AMPLIAÇÃO LATERAL MATADOURO (INTERNO) 13,20 1,80 1,00 23,76

INTERNO ESTRIPARIA 15,40 2,20 1,00 33,88

DESCONTOS 2,70 1,80 -1,00 -4,86

2,15 1,80 -1,00 -3,87

1,00 1,80 -3,00 -5,40

2,00 1,80 -1,00 -3,60

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) WCS ADM 11,06 1,60 2,00 35,39
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1,35 1,60 4,00 8,64

1,15 1,60 4,00 7,36

1,88 1,60 4,00 12,03

DESCONTOS 0,80 1,60 -2,00 -2,56

0,60 1,60 -8,00 -7,68

TANQUE DEPILADOR DE SUÍNOS 6,20 1,00 2,00 12,40

TOTAL 219,04

4.12

REVESTIMENTO EM PAREDE OU EM DETALHES, COM CERAMICA ESMALTADA 10X10CM, 

COLORIDA, TIPO A, ELIANE,PORTO RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, ASSENTADO 

COM AR GAMASSA PRÉ FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT 

M2

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) MATADOURO 9,85 0,20 2,00 3,94

7,55 0,20 2,00 3,02

7,10 0,20 2,00 2,84

0,90 0,20 4,00 0,72

2,85 0,20 2,00 1,14

DESCONTOS 2,70 0,20 -1,00 -0,54

2,15 0,20 -1,00 -0,43

1,00 0,20 -3,00 -0,60

2,00 0,20 -1,00 -0,40

AMPLIAÇÃO LATERAL MATADOURO (INTERNO) 13,20 0,20 1,00 2,64

INTERNO ESTRIPARIA 15,40 0,20 1,00 3,08

(ÁREAS DE REVESTIMENTO CERÂMICO) WCS ADM 11,06 0,20 2,00 4,42

1,35 0,20 4,00 1,08

1,15 0,20 4,00 0,92

1,88 0,20 4,00 1,50

DESCONTOS 0,80 0,20 -2,00 -0,32

0,60 0,20 -8,00 -0,96

TOTAL 22,05

5.0 ESQUADRIAS

5.1 PORTA DE FERRO, DE CORRER, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2

INSTALADA EM CORREDOR CURRAL BOVINOS 1,20 1,80 2,16

TOTAL 2,16

5.2

PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

UND

ENTRADAS WCS ADM 2,00

TOTAL 2,00

5.3
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
UND

ENTRADAS WCS ADM 2,00

TOTAL 2,00

5.4 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UND

PORTAS INTERNAS WCS ADM 4,00

TOTAL 4,00

5.5
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE METÁLICA COM SUMACLEAN WB, DA SHERWIN WILLIAMS - 

SUMARÉ OU SIMILAR
M2

LIMPEZA ESTRUTURAS METÁLICAS INTERNAS MATADOURO 9,85 7,55 0,50 37,18

TOTAL 37,18

5.6
PORTEIRA DE MADEIRA PARA CURRAL COM CAIBROS DE MADEIRA 7,5X7,5 CM E RÉGUAS 

DE MADEIRA 10 X 2,5 CM, INCLUSIVE DOBRADIÇAS
M2

PORTEIRAS CURRAIS SUÍNOS 1,25 1,00 4,00 5,00

TOTAL 5,00

5.7
CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 1 (LAMINADO A 

QUENTE, FOSCO)
M2

INSTALAÇÃO DEPILADEIRA SUÍNOS 4,60 0,90 4,14

BANCADA LIMPEZA SUÍNOS - MATADOURO 7,00 0,70 4,90

TOTAL 9,04

5.8
PORTEIRA PARA CURRAL EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 3", MEDINDO 1,90X2,00 M (4 

TUBOS HORIZONTAIS DE 1,90M + 4 TUBOS VERTICAIS DE 2,00M)
UND

PORTEIRAS CURRAIS BOVINOS 5,00

TOTAL 5,00

5.9 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" M2

GRADIL CALHAS DE DRENAGEM MATADOURO 18,45 0,40 7,38

GRADIL CALHAS DE DRENAGEM EXTERNA CURRAIS BOVINOS 4,50 0,30 1,35

GRADE DE FERRO ABRIGO GÁS 1,50 2,10 3,15

TOTAL 11,88
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5.10

PORTA DE FERRO TIPO GUILHOTINA, QUADRO EM BARRA CHATA DE 1" X 1/4", COM 2 

BARRAS CHATA DE 1" X 1/4" NOS DOIS LADOS NA HORIZONTAL E REDONDA DE 1" NA 

VERTICAL, INCLUSIVE TELA, PUXADOR/CONTRA PESO E FERROLHO

M2

PORTINHOLAS TIPO GUILHOTINA DECANTADOR DE DEJETOS DOS CURRAIS BOVINOS 0,70 0,60 9,00 3,78

TOTAL 3,78

5.11 COLOCAÇÃO DE TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA PROTEÇÃO CONTRA PARDAIS M2

PROTEÇÕES DOS COBOGÓS MATADOURO 10,00 3,60 2,00 72,00

7,80 3,60 2,00 56,16

7,20 1,00 1,00 7,20

3,20 1,00 1,00 3,20

TOTAL 138,56

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.1
LUMINÁRIA TIPO CALHA DE SOBREPOR COM LAMPADAS LED 2X36W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
UND

MATADOURO 18,00

ABRIGO GÁS 1,00

POCILGAS 6,00

NOVA ESTRIPARIA 2,00
ESCRITÓRIO 1,00

WCS MASC. + FEM. 2,00

TOTAL 30,00

6.2
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND

UNIDADES 10,00

TOTAL 10,00

6.3

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA,ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UND

MATADOURO 3,00
NOVA ESTRIPARIA 2,00

TOTAL 5,00

6.4
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 100A 240V, 

FORNECIMENTO E INSTALACAO
UND

UNIDADES 10,00

TOTAL 10,00

6.5 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-100A, 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND

UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

6.6
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M

DISTRIBUIÇÃO MATADOURO 80,00 80,00
MATADOURO ATÉ NOVA ESTRIPARIA 25,00 25,00

TOTAL 105,00

6.7
REFLETOR COM LÂMPADA DE LED DE 100W SUPER BRANCO BIVOLT - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO
UND

FACHADAS EXTERNAS MATADOURO 8,00

TOTAL 8,00

6.8

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UND

UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00

6.9
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M

DISTRIBUIÇÃO CIRCUITOS ILUMINAÇÃO 105,00 2,00 210,00

TOTAL 210,00

6.10
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M

DISTRIBUIÇÃO CIRCUITOS TOMADAS 75,00 3,00 225,00

TOTAL 225,00

6.11
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
M

LIGAÇÕES EQUIPAMENTOS ESPECIAIS 25,00 3,00 75,00

TOTAL 75,00

6.12
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UND

UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00
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6.13
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UND

UNIDADES 1,00

TOTAL 1,00

6.14
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016
UND

UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00

6.15

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 

TERRA/NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020
UND

UNIDADES 1,00

TOTAL 1,00

6.16
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UND

LIGAÇÕES ATÉ NOVA ESTRIPARIA 2,00

TOTAL 2,00

6.17 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12 /2017 UND

UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00

6.18
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UND

LIGAÇÕES REFLETORES EXTERNOS 4,00

TOTAL 4,00

7.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

7.1

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 

25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UND

CORREDOR ABATE BOVINOS 1,00

WCS 2,00

MATADOURO 10,00

NOVA ESTRIPARIA 5,00

CURRAIS BOVINOS 1,00

CURRAIS SUÍNOS 1,00

TOTAL 20,00

7.2
PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - MEDIA 2,00M DE TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM 

E 1 JOELHO PVC 90GRAUS ESGOTO PREDIAL DN 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
UND

MATADOURO 5,00

NOVA ESTRIPARIA 2,00

TOTAL 7,00

7.3
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 

FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND

WCS MASC. + FEM. 2,00

TOTAL 2,00

7.4
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN C 

25,24
UND

WCS MASC. + FEM. 2,00

TOTAL 2,00

7.5 REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 3 - REV. 01 UND
UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00

7.6 COCHO BEBEDOURO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO M2

CURRAIS BOVINOS 3,50 0,50 3,00 5,25

CURRAIS SUÍNOS 3,50 0,50 2,00 3,50

TOTAL 8,75

7.7
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS DE COZINHA, 

MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)
UND

MATADOURO 6,00

NOVA ESTRIPARIA 4,00

TOTAL 10,00

7.8
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UND

UNIDADES 5,00
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TOTAL 5,00

7.9
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
UND

UNIDADES 10,00

TOTAL 10,00

7.10
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UND

UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

7.11
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND

UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

7.12
DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", 

AGUA FRIA
UND

UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

7.13 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO SIMPLES UND
UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

7.14

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 

PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UND

MATADOURO 2,00

NOVA ESTRIPARIA 1,00

TOTAL 3,00

7.15
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020
UND

DISTRIBUIÇÃO DAS LIGAÇÕES DE ESGOTO CURRAIS BOVINOS E SUÍNOS ATÉ FOSSA 10,00

TOTAL 10,00

7.16
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2” , FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. 

AF_06/2016
UND

RESERVATÓRIO ELEVADO + CISTERNA 2,00

TOTAL 2,00

7.17
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,17M, DIM. INT. = 1.20 X 

1.20 X 1,20M
UND

DECANTADOR DE RESÍDUOS MATADOURO 1,00

TOTAL 1,00

7.18 TAMPA DE CONCRETO ARMADO, DIMENSÕES: 1,20X1,20MX0,07M COM FUROS UND

TAMPA DE CONCRETO FURADA PARA DECANTADOR 1,00

TOTAL 1,00

7.19
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA 

ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021
M

DISTRIBUIÇÃO DAS LIGAÇÕES DE ESGOTO CURRAIS BOVINOS E SUÍNOS ATÉ FOSSA 107,00 107,00

TOTAL 107,00

7.20
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE COZINHA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND

MATADOURO 10,00

FUNDOS MATADOURO 2,00

NOVA ESTRIPADEIRA 5,00

EXTERNO WCS 1,00

TOTAL 18,00

7.21
CHAPA ACO INOX AISI 304 NUMERO 9 (E = 4 MM), ACABAMENTO NUMERO 1 (LAMINADO A 

QUENTE, FOSCO)
M2

REASSENTAMENTO DE CHAPAS DE AÇO INOX 3,00 1,20 3,60

1,75 1,75 3,06

6,00 0,75 4,50

TOTAL 11,16

7.22
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS, COM VALVULAS, 

ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M
UND

FUNDOS MATADOURO 1,00

NOVA ESTRIPARIA 2,00

TOTAL 3,00

Heverto Dias do Nascimento

Engenheiro Civil

CREA 181680556-D/PE 9 de 12



Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

7.23
BANCADA/TAMPO ACO INOX (AISI 304), LARGURA 60 CM, COM RODABANCA (NAO INCLUI 

PES DE APOIO)
M

AMPLIAÇÃO LATERAL MATADOURO 7,20 7,20

NOVA ESTRIPARIA 2,50 2,50

TOTAL 9,70

7.24

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA QUENTE (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE 

CPVC, DN 22 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. AF_12/2014

UND

MATADOURO 5,00

NOVA ESTRIPARIA 5,00

TOTAL 10,00

7.25
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA 

ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018
M2

IMPERMEABILIZAÇÃO PAREDES RESERVATÓRIO SUPERIOR 10,00 2,30 1,00 23,00

IMPERMEABILIZAÇÃO PISO RESERVATÓRIO SUPERIOR 3,00 2,00 1,00 6,00

IMPERMEABILIZAÇÃO PAREDES RESERVATÓRIO INFERIOR 12,00 3,00 1,00 36,00

IMPERMEABILIZAÇÃO PISO RESERVATÓRIO INFERIOR 3,00 3,00 1,00 9,00

TOTAL 74,00

7.26 RETIRADA E REMOÇÃO DE LODO DE ESTAÇÕES E LAGOAS DE TRATAMENTO M3

DECANTADOR DEJETOS CURRAIS 3,85 0,50 2,70 5,20

LAGOA 18,00 1,00 9,00 162,00

TOTAL 167,20

7.27
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
M

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA MATADOURO + CURRAIS + NOVA ESTRIPARIA 50,00 50,00

TOTAL 50,00

7.28 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UND

UNIDADES 18,00

TOTAL 18,00

7.29
VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2” X 1.1/2” PARA PIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UND

UNIDADES 18,00

TOTAL 18,00

7.30

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 2,4 X 1,6 M, VOLUME ÚTIL: 3456 L (PARA 13 CONTRIBUINTES). 

AF_12/2020

UND

BLOCO ADM 1,00

TOTAL 1,00

7.31

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² (PARA 13 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UND

BLOCO ADM 1,00

TOTAL 1,00

8.0 INSTALAÇÕES DE GÁS

8.1

TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"),

INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

M

INSTALAÇÃO DE GÁS PARA DEPILAÇÃO SUÍNOS 5,00 5,00

TOTAL 5,00

8.2
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E

SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND

UNIDADES 5,00

TOTAL 5,00

8.3
TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE

GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND

UNIDADES 1,00

TOTAL 1,00

8.4
UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM

RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND

UNIDADES 2,00

TOTAL 2,00

8.5

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'', INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UND

UNIDADES 1,00

TOTAL 1,00
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8.6
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM

RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UND

UNIDADES 3,00

TOTAL 3,00

8.7 REGISTRO OU REGULADOR DE GAS COZINHA, VAZAO DE 2 KG/H, 2,8 KPA UND
UNIDADES 1,00

TOTAL 1,00

9.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

9.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2

MATADOURO - ÁREAS INTERNAS 9,85 5,60 7,55 194,88

AMPLIAÇÃO LATERAL - INTERNAS 7,20 1,20 3,00 24,48

ABRIGO GÁS 3,00 3,50 2,50 38,50

ESCRITÓRIO 3,90 3,00 3,70 45,60

WCS 3,65 1,40 1,90 15,54

3,65 1,40 1,90 15,54

FUNDO + FACHADA ESCRITÓRIO + WCS 4,20 2,90 2,00 24,36

LATERAIS ESCRITÓRIO + WCS 7,80 2,95 2,00 46,02

FACHADA + FUNDOS MATADOURO 7,85 7,65 2,00 120,11

LATERAIS MATADOURO + AMPLIAÇÕES 10,15 7,65 2,00 155,30

3,00 3,20 2,00 19,20

PILARES RESERVATÓRIO SUPERIOR 0,80 4,07 4,00 13,02

VIGAS RESERVATÓRIO SUPERIOR 10,20 0,20 2,00 4,08

FUNDOS VIGAS RESERV. SUP. 10,20 0,20 1,00 2,04

PAREDES RESERV. SUP. 11,60 2,50 1,00 29,00

PAREDES CISTERNA 13,40 1,00 1,00 13,40

CASA DE BOMBA 3,00 0,85 2,00 5,10

CURRAIS SUÍNOS 74,50 1,00 2,00 149,00

CURRAIS BOVINOS 85,65 2,30 2,00 393,99

NOVA ESTRIPARIA 21,30 3,20 2,00 136,32

DESCONTO EMBOÇO INTERNO ESTRIPARIA 15,40 2,40 -1,00 -36,96

DESCONTOS 1,87 2,30 -12,00 -51,61

1,25 1,00 -8,00 -10,00

1,00 2,10 -2,00 -4,20

1,00 3,00 -1,00 -3,00

1,00 1,00 -1,00 -1,00

2,00 2,00 -1,00 -4,00

2,60 2,00 -2,00 -10,40

0,80 2,10 -4,00 -6,72

TOTAL 1317,59

9.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
M2

MATADOURO - ÁREAS INTERNAS 9,85 5,60 7,55 194,88

AMPLIAÇÃO LATERAL - INTERNAS 7,20 1,20 3,00 24,48

ABRIGO GÁS 3,00 3,50 2,50 38,50

ESCRITÓRIO 3,90 3,00 3,70 45,60

WCS 3,65 1,40 1,90 15,54

3,65 1,40 1,90 15,54

FUNDO + FACHADA ESCRITÓRIO + WCS 4,20 2,90 2,00 24,36

LATERAIS ESCRITÓRIO + WCS 7,80 2,95 2,00 46,02

FACHADA + FUNDOS MATADOURO 7,85 7,65 2,00 120,11

LATERAIS MATADOURO + AMPLIAÇÕES 10,15 7,65 2,00 155,30

3,00 3,20 2,00 19,20

PILARES RESERVATÓRIO SUPERIOR 0,80 4,07 4,00 13,02

VIGAS RESERVATÓRIO SUPERIOR 10,20 0,20 2,00 4,08

FUNDOS VIGAS RESERV. SUP. 10,20 0,20 1,00 2,04

PAREDES RESERV. SUP. 11,60 2,50 1,00 29,00

PAREDES CISTERNA 13,40 1,00 1,00 13,40

CASA DE BOMBA 3,00 0,85 2,00 5,10

CURRAIS SUÍNOS 74,50 1,00 2,00 149,00

CURRAIS BOVINOS 85,65 2,30 2,00 393,99

NOVA ESTRIPARIA 21,30 3,20 2,00 136,32

DESCONTO EMBOÇO INTERNO ESTRIPARIA 15,40 2,40 -1,00 -36,96

DESCONTOS 1,87 2,30 -12,00 -51,61

1,25 1,00 -8,00 -10,00

1,00 2,10 -2,00 -4,20

1,00 3,00 -1,00 -3,00

1,00 1,00 -1,00 -1,00

2,00 2,00 -1,00 -4,00

2,60 2,00 -2,00 -10,40

0,80 2,10 -4,00 -6,72

TOTAL 1317,59

9.3

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020

M2

PORTA DE CORRER CORREDOR CURRAIS BOVINOS 1,20 1,80 2,00 4,32

ESTRUTURAS METÁLICAS INTERNAS MATADOURO 9,85 7,55 0,50 37,18

PORTEIRAS CURRAIS BOVINOS 1,90 2,10 5,00 19,95

Heverto Dias do Nascimento

Engenheiro Civil
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Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE COMPRIMENTO ALTURA LARGURA REPETIÇÕES TOTAL

GRADIL CALHAS DE DRENAGEM MATADOURO 18,45 0,40 1,00 7,38

GRADIL CALHAS DE DRENAGEM EXTERNA CURRAIS BOVINOS 4,50 0,30 1,00 1,35

GRADE DE FERRO ABRIGO GÁS 1,50 2,10 1,00 3,15

PORTINHOLAS TIPO GUILHOTINA DECANTADOR DE DEJETOS DOS CURRAIS BOVINOS 0,70 0,60 9,00 3,78

PORTAS DE ENROLAR MATADOURO 1,00 2,10 4,00 8,40

1,00 3,00 2,00 6,00

2,00 2,00 2,00 8,00

02 DEMÃOS 99,51 2,00 199,02

TOTAL 199,02

9.4
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM 

MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2

PORTEIRAS CURRAIS SUÍNOS 1,25 1,00 4,00 5,00

PORTAS ADM 0,80 2,10 7,20 12,10

PORTAS WCS 0,60 1,80 8,80 9,50

TOTAL 26,60

Heverto Dias do Nascimento

Engenheiro Civil
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DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2

4417 INSUMO
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* CM, MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO
MAT. M 1,0000000 4,08               4,08             

4491 INSUMO
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO
MAT. M 4,0000000 11,05             44,20           

4813 INSUMO
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M
MAT. M2 1,0000000 225,00           225,00         

5075 INSUMO PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) MAT. KG 0,1100000 24,92             2,74             

88262 COMPOSICAO CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,0000000 19,12             19,12           

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,0000000 15,57             31,14           

94962 COMPOSICAO
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
MAT. M3 0,0100000 335,77           3,36             

50,26           

279,38         

-               

329,64         

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS UND

91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 18,000000 89,87             1.617,66      

90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 8,000000 24,09             192,72         

1.810,38      

-               

1.810,38      

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M2

88309 COMPOSICAO PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,100000 19,32             1,93             

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,500000 15,57             7,79             

9,72             

-               

9,72             

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA COM OU SEM REAPROVEITAMENTO M2

88309 COMPOSICAO PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,500000 19,22             9,61             

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,500000 15,57             7,79             

17,40           

FONTE

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

TABLEA: COMPOSIÇÃO ADAPTADA DO CÓDIGO 03240/ORSE - DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO (material):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

FONTE

PREÇO TOTAL (unit.):

TABLEA: COMPOSIÇÃO RETIRADA DO CÓDIGO 74209/1 SINAPI JANEIRO/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DO BOM JARDIM

PREÇO (mão-de-obra):

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO (mão-de-obra):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

PREÇO TOTAL (unit.):

PREÇO (material):

FONTE

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SET/2021

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

-               

17,40           

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 

REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 10X10CM, BRANCA, TIPO A, 

ELIANE,PORTO RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, ASSENTADO COM AR 

GAMASSA PRÉ FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT 

M2

COTAÇÃO
CERAMICA ESMALTADA 10X10CM,TIPO A, BRANCA, ELIANE,PORTO 

RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR
MAT. M2 1,0600000 51,80             54,91           

1381
SINAPI

 INSUMO
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS MAT. M2 4,8600000 0,90               4,37             

34357
SINAPI

 INSUMO
REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO MAT. KG 0,4200000 5,28               2,22             

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,7200000 22,10             15,91           

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,3800000 15,57             5,92             

21,83           

61,50           

-               

83,33           

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 

REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA 10X10CM, COLORIDA, TIPO A, 

ELIANE,PORTO RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, ASSENTADO COM AR 

GAMASSA PRÉ FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT 

M2

COTAÇÃO
CERAMICA ESMALTADA 10X10CM,TIPO A, COLORIDA, ELIANE,PORTO 

RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR
MAT. M2 1,0600000 55,90             59,25           

1381
SINAPI

 INSUMO
ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS MAT. M2 4,8600000 0,90               4,37             

34357
SINAPI

 INSUMO
REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO MAT. KG 0,4200000 5,28               2,22             

88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,7200000 22,10             15,91           

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,3800000 15,57             5,92             

21,83           

65,85           

-               

87,67           

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 

CONCRETO ARMADO FCK=15MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 

PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 

USOS)

M3

FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 10MM, 05

USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07.2015
MAT. M2 10,00000              83,72           837,20 

94963 SINAPI
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
MAT. M3 1,00000            335,77           335,77 

92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
MAT. M3 1,00000            158,92           158,92 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO MAT. UN 1,00000         1.140,59        1.140,59 

       2.472,48 

                 -   

       2.472,48 

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

PREÇO (material):

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

CÓDIGO: 87264 - TABELA: SINAPI - SET/2019 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

PREÇO (mão-de-obra):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

CÓDIGO: 87264 - TABELA: SINAPI - SET/2019 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

TABLEA: COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA DO CÓDIGO 04942/ORSE - REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA COM OU SEM REAPROVEITAMENTO

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 

CONCRETO ARMADO FCK=20MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 

PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 

USOS)

M3

FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 10MM, 05

USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07.2015
MAT. M2 10,00000              83,72           837,20 

94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
MAT. M3 1,00000            366,43           366,43 

92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
MAT. M3 1,00000            158,92           158,92 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO MAT. UN 1,00000         1.140,59        1.140,59 

       2.503,14 

                 -   

       2.503,14 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 

CONCRETO ARMADO FCK=30MPA FABRICADO NA OBRA, ADENSADO E LANÇADO, 

PARA USO GERAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO RESINADO 10MM (05 

USOS)

M3

FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 10MM, 05

USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07.2015
MAT. M2 10,00000              83,72           837,20 

94966 SINAPI
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
MAT. M3 1,00000            391,58           391,58 

92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
MAT. M3 1,00000            158,92           158,92 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO MAT. UN 1,00000         1.140,59        1.140,59 

       2.528,29 

                 -   

       2.528,29 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
FORMA PLANA PARA ESTRUTURAS, EM COMPENSADO RESINADO DE 10MM, 05 

USOS, INCLUSIVE ESCORAMENTO - REVISADA 07..2015
M2

88262
SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,97300              19,12             18,60 

88316
SINAPI

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,35000              15,57             21,02 

00006193 SINAPI INSUMO TABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 20,0CM (1 X 8") NAO APARELHADA MAT. M 0,12200              10,59               1,29 

00005069 SINAPI INSUMO PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) MAT. KG 0,10000              25,40               2,54 

00005068 SINAPI INSUMO PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) MAT. KG 0,02500              24,92               0,62 

00002692 SINAPI INSUMO 
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA

EMULSIONADA EM AGUA
MAT. L 0,02000                7,21               0,14 

00004509 SINAPI INSUMO 
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM (1 X 4 ") PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIAO
MAT. M 1,08900                5,61               6,11 

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

CÓDIGO: 06457 - TABELA: ORSE - SET/2019 - Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 

FONTE

PREÇO (equipamento):

COMPOSIÇÃO

COMPOSIÇÃO

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (material):

COMPOSIÇÃO

CÓDIGO: 06457 - TABELA: ORSE - SET/2019 - Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

CÓDIGO: 06457 - TABELA: ORSE - SET/2019 - Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SET/2021

FONTE

COMPOSIÇÃO

PREÇO (mão-de-obra):
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

00001350 SINAPI INSUMO 
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO! CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA

PARA FORMA DE CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E = 10 MM
MAT. UN 0,23400              79,00             18,49 

00043130 SINAPI INSUMO 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM

(0,026 KG/M)
MAT. KG 0,15000              26,00               3,90 

00004006 SINAPI INSUMO 
MADEIRA SERRADA NAO APARELHADA DE PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO
MAT. M3 0,00442         2.488,15             11,00 

            39,62 

            44,09 

                 -   
            83,72 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO UND

92917 SINAPI
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
MAT. KG 22,00000              18,07           397,54 

92922 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES,

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

AF_12/2015

MAT. KG 55,00000              13,51           743,05 

       1.140,59 

                 -   
       1.140,59 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
CERCA DE MADEIRA PARA CURRAL EM MOURÕES DE PEQUI 13 X 13 CM A CADA 

METRO, E 4 RÉGUAS DE 10 X 2,5 CM POR METRO
M

1557
INSUMOS 

ORSE
MADEIRA PEQUI SERRADA 13 X 13 CM MAT. M 2,500000              52,85           132,13 

88262 COMPOSICAO CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 4,000000              19,12             76,48 

5061
INSUMOS 

SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) MAT. KG 0,200000              24,50               4,90 

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 4,000000              15,57             62,28 

4460
INSUMOS 

SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA
MAT. M 4,000000                5,29             21,16 

          138,76 

          158,19 

                 -   

          296,95 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. 

AF_09/2020
M2

3671
INSUMOS 

SINAPI

JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X 

ESPESSURA)
MAT. M 1,000000                1,07               1,07 

4786
INSUMOS 

SINAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, AGREGADO COR PRETO, CINZA, 

PALHA OU BRANCO, E=  *8* MM (INCLUSO EXECUCAO)
MAT. M2 1,000000              88,00             88,00 

87373 COMPOSICAO
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA) PARA CONTRAPISO, PREPARO 

MANUAL. AF_06/2014
MAT. M3 0,020000                  -   

88309 COMPOSICAO PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,600000 19,22             11,53           

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,300000              15,57               4,67 

            16,20 

COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 03210 - ORSE CERCA DE MADEIRA PARA CURRAL EM MOURÕES DE PEQUI 13 X 13 CM A CADA METRO, E 6 RÉGUAS DE 10 X 2,5 

CM POR METRO

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):
PREÇO TOTAL (unit.):

FONTE

CÓDIGO: 73990/1 - SINAPI SET/2019 - ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SET/2021

FONTE

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SET/2021

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):
PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

CÓDIGO: 00116 -  TABELA: SINAPI - SET/2019 - Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive escoramento - Revisada 07..2015

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

            89,07 

                 -   

          105,27 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
PORTEIRA DE MADEIRA PARA CURRAL COM CAIBROS DE MADEIRA 7,5X7,5 CM E 

RÉGUAS DE MADEIRA 10 X 2,5 CM, INCLUSIVE DOBRADIÇAS
M2

20209
INSUMOS 

SINAPI

CAIBRO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO
MAT. M 3,750000              15,30             57,38 

1690
INSUMOS 

ORSE
PARAFUSO DE METAL 2" X 12 (SEXTAVADO) MAT. UND 4,000000                3,93             15,72 

88262 COMPOSICAO CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,000000              19,12             38,24 

850
INSUMOS 

ORSE

DOBRADIÇA PORTÃO 8", EM LATÃO, C/CHUMBADOR P/CONCRETO (IMAB - REF. DO 

0964 OU SIMILAR)
MAT. UND 1,000000              62,81             62,81 

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,000000              15,57             31,14 

4460
INSUMOS 

SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA
MAT. M 5,000000                5,29             26,45 

            69,38 

          162,36 

                 -   

          231,74 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO (R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA
LUMINÁRIA TIPO CALHA DE SOBREPOR COM LAMPADAS LED 2X36W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UN

00012239  INSUMO SINAPI

LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS

FLUORESCENTES DE *36* W, PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E

LAMPADAS)

MAT. UN 1,00000 25,85             25,85           

00039387 INSUMO SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 MAT. UN 2,00000 20,90             41,80           

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,47100 19,49             9,18             

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,19630 15,09             2,96             

12,14           

67,65           

-               
79,79           

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO (R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-100A, 30mA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN

00039459 INSUMO SINAPI
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 100 A, TIPO

AC
MAT. UN 1,00000 319,65           319,65         

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,60000 19,49             11,69           

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,60000 15,09             9,05             

20,75           

319,65         

-               

340,40         

FONTE

PREÇO (MÃO-DE-OBRA):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

FONTE

PREÇO (MÃO-DE-OBRA):

PREÇO (MATERIAL):

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (MATERIAL):

PREÇO (EQUIÁMENTO):

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

PREÇO (EQUIPAMENTO):

PREÇO TOTAL (UNIT.):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

TABELA: SEINFRA 026.1 DEZ/2018 - CÓDIGO: C4531 - DISCRIMINAÇÃO: DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-80A, 30mA

COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 03211 - ORSE PORTEIRA DE MADEIRA PARA CURRAL COM MOURÕES DE PEQUI 13 X 13 CM E RÉGUAS DE MADEIRA 10 X 2,5 

CM, INCLUSIVE DOBRADIÇAS

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 84191 SINAPI JAN/2019 - PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI_CATALOGO_COMPOSICOES_ANALITICAS_EXCEL_05_2018 - ITEM - 97586 - LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 

PREÇO TOTAL (UNIT.):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA
REFLETOR COM LÂMPADA DE LED DE 100W SUPER BRANCO BIVOLT - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
UND

COTAÇÃO REFLETOR DE LED 100W SUPER BRANCO BIVOLT MAT. UND 1,00000 62,00             62,00           

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,17350 15,09             2,62             

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,41650 19,49             8,12             

10,74           

62,00           

-               

72,74           

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 

 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA COCHO BEBEDOURO EM ALVENARIA E CONCRETO ARMADO M2

92415 COMPOSICAO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

MAT. M2 0,300000 123,51           37,05           

94963 COMPOSICAO
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016
MAT. M3 0,002000 335,77           0,67             

43059
INSUMOS 

SINAPI
ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO MAT. KG 1,800000 11,79             21,22           

87495 COMPOSICAO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² 

SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_06/2014

MAT. M2 0,600000 68,99             41,39           

100,33         

-               

100,33         

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TERRA/NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UND

39805 INSUMO
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TERRA / 

NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN
MAT. UN 1,0000000 138,26           138,26 

87367 COMPOSICAO ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) MAT. M3 0,0117000 548,12               6,41 

88247 COMPOSICAO AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,4811000 15,09               7,26 

88264 COMPOSICAO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,4811000 19,49               9,38 

            16,64 PREÇO (mão-de-obra):

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

TABLEA: COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 00298/ORSE - CALHA EM ALVENARIA / CONCRETO IMPERMEABILIZADA COM MANTA ASFÁLTICA

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

TABELA: CATALOGO_COMPOSICOES_ANALITICAS_EXCEL_03_2019 - CÓDIGO: 97601 - DISCRIMINAÇÃO: REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - 

INSUMOS ADAPTADOS NA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

FONTE

FONTE

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

          144,67 

                 -   

          161,31 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO (R$)  PREÇO 

CÓDIGO TABELA

PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - MEDIA 2,00M DE TUBO PVC ESGOTO PREDIAL

DN 100MM E 1 JOELHO PVC 90GRAUS ESGOTO PREDIAL DN 100MM -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UND

00000301
SINAPI

 INSUMO
ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) MAT. UN 2,00000 3,95 7,90

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,80000 18,84 52,75

00003520
SINAPI

 INSUMO
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL MAT. UN 1,00000 9,38 9,38

88248 SINAPI 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
MAT. H 2,90000 14,57 42,25

00009836
SINAPI

 INSUMO
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) MAT. M 2,00000 16,50 33,00

00020078
SINAPI

 INSUMO

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
MAT. UN 0,20000 21,91 4,38

            52,75 

            96,92 

                 -   

          149,67 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO (R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA
PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM (PIAS DE

COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)
UND

0122
INSUMOS 

SINAPI
ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR MAT. UN 0,15000 53,09 7,96

20078
INSUMOS 

SINAPI

PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 

EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)
MAT. UN 0,15000 21,91 3,29

20083
INSUMOS 

SINAPI
SOLUCAO LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 MAT. UN 0,02300 60,15 1,38

0013
INSUMOS 

SINAPI
ESTOPA MAT. KG 0,05000 18,29 0,91

88267
INSUMOS 

SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,30000 18,84 5,65

3518
INSUMOS 

SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL MAT. UN 3,00000 3,53 10,59

3767
INSUMOS 

SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR VERMELHA) MAT. UN 0,20000 0,49 0,10

88316
INSUMOS 

SINAPI
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,30000 15,57 4,67

7097 INSUMOS TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL MAT. UN 1,00000 8,00 8,00
9838 INSUMOS TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) MAT. M 5,00000 10,13 50,65

            10,32 

            82,89 

                 -   

            93,21 
COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

PREÇO (MÃO-DE-OBRA):

PREÇO (MATERIAL):

PREÇO (EQUIÁMENTO):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

COMPOSIÇÃO ADAPTADA DO CÓDIGO 73958/001 - TABELA:  SINAPI - ABRIL/2011 - PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - MEDIA 1,10M DE TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E 1 

FONTE

PREÇO TOTAL (UNIT.):

INSUMOS EXTRAÍDOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE

INSUMOS ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES EXTRAÍDOS DA TABELA:

TABLEA: COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 101875 SINAPI - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

PREÇO (MÃO-DE-OBRA):

PREÇO (MATERIAL):

PREÇO (EQUIÁMENTO):

PREÇO TOTAL (UNIT.):
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" M2

546 INSUMO BARRA DE FERRO RETANGULAR, BARRA CHATA (QUALQUER DIMENSAO) MAT. KG 42,000000              11,49           482,58 

567 INSUMO CANTONEIRA FERRO GALVANIZADO DE ABAS IGUAIS, 1" X 1/8" (L X E) , 1,20KG/M MAT. M 2,000000              14,57             29,14 

88315 COMPOSICAO SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,500000              19,22             28,83 

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,600000              15,57             24,91 

88631 COMPOSICAO
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014
MAT. M3 0,004000            450,71               1,80 

            53,74 

          513,52 

                 -   

          567,26 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
PORTEIRA PARA CURRAL EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 3", MEDINDO 

1,90X2,00 M (4 TUBOS HORIZONTAIS DE 1,90M + 4 TUBOS VERTICAIS DE 2,00M)
UND

7694 INSUMO
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 3", E = *4,05* MM, 

PESO *8,47* KG/M (NBR 5580)
MAT. M 15,600000            137,67        2.147,65 

10997 INSUMO ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM MAT. KG 1,583333              28,78             45,57 

88315 COMPOSICAO SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 2,533333              19,22             48,69 

88316 COMPOSICAO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,266667              15,57             19,72 

88309 COMPOSICAO PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 1,266667 19,22             24,35           

850
INSUMOS 

ORSE

DOBRADIÇA PORTÃO 8", EM LATÃO, C/CHUMBADOR P/CONCRETO (IMAB - REF. DO 

0964 OU SIMILAR)
MAT. UND 2,000000              62,81           125,62 

88631 COMPOSICAO
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL. 

AF_08/2014
MAT. M3 0,002533            450,71               1,14 

            92,76 

       2.319,98 

                 -   

       2.412,74 

DISCRIMINAÇÃO CLASS UNID. COEF.  PREÇO(R$) 
 PREÇO 

TOTAL (R$) 

CÓDIGO TABELA 
COLOCAÇÃO DE TELA DE ARAME GALVANIZADO PARA PROTEÇÃO CONTRA 

PARDAIS
M2

411 INSUMOS
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO DE 200 X 

*4,6* MM
MAT. KG 0,894500                0,18               0,16 

10931 INSUMOS
TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), MALHA 1/2", H 

= 1 M
MAT. M 1,177000              20,02             23,56 

88239 COMPOSIÇÃO AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,069900              16,05               1,12 

88262 COMPOSIÇÃO CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M.O. H 0,073400              19,12               1,40 

              2,53 

            23,72 

                 -   

            26,25 

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA DO ITEM 73932/1 DA TABELA SINAPI JAN/2019 - GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16"

INSUMOS EXTRAÍDOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

COMPOSIÇÃO ADAPTADA DO CÓDIGO: 01678 - TABELA: ORSE - MAR/2019 - Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de Ø 50 mm (pias de cozinha, máquinas de lavar, etc...)

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

COMPOSIÇÃO EXTRAÍDA E ADAPTADA DO CÓDIGO 04318 - ORSE - PORTÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO D=1", MEDINDO 4,00X3,00 M, PADRÃO ESCOLAS

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021

COEFICIENTES OBTIDOS NA TABELA:

COMPOSIÇÃO ADAPTADA DO ITEM 97062 SINAPI - COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017

FONTE

PREÇO (mão-de-obra):

PREÇO (material):

PREÇO (equipamento):

PREÇO TOTAL (unit.):
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COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

INSUMOS E COMPOSIÇÕES ADAPTADOS DA TABELA:

SINAPI DESONERADO NA DATA BASE SETEMBRO/2021
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ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$      12.669,15           12.669,15 

2.0 COBERTURA  R$      14.429,17             7.214,59             7.214,58 

3.0 PISOS/PASSEIOS  R$      33.045,33           16.522,67           16.522,66 

4.0 ESTRUTURAS E REVESTIMENTOS  R$      97.054,22           24.263,56           24.263,56           24.263,56           24.263,54 

5.0 ESQUADRIAS  R$      50.151,96           25.075,98           25.075,98 

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$      16.004,21           16.004,21 

7.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  R$    100.077,00           33.359,00           33.359,00          33.359,00 

8.0 INSTALAÇÕES DE GÁS  R$        1.104,24            1.104,24 

9.0 PINTURAS E ACABAMENTOS  R$      29.630,62           14.815,31          14.815,31 

TOTAL 354.165,90R$     53.242,74R$    48.000,81R$    74.145,22R$    49.339,54R$    80.159,04R$     49.278,55R$    

TOTAL % 100,00% 15,03% 13,55% 20,94% 13,93% 22,63% 13,91%

RECURSOS: PROPRIOS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

LOCAL: DISTRITO DE UMARI - BOM JARDIM/PE

OBJETO: REFORMA, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DO MATADOURO PÚBLICO DO DISTRITO DO UMARI
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OBJETO DA COTAÇÃO Nome da Empresa CNPJ Nome  do Contato telefone e-mail Data da Cotação valor da cotação Mediana
P M DOS SANTOS EIRELI - ME 24.754.041/0001-31 69 - 03221-2718 FINANCEIRO@MAROK.COM.BR 08/03/2021 80,91R$                      

TAG COMERCIO DE TINTAS LTDA - ME 10.296.571/0001-79 TIAGO 92 - 36364105 TAG.TINTAS@GMAIL.COM 08/03/2021 62,00R$                      

GR COMERCIO EIRELI - ME 17.451.234/0001-58 CARLOS JOSÉ DE SOUZA JUNIOR 31 - 3297-7546 IEZVENDAS@IZELETRICIDADE.COM.BR 08/03/2021 54,90R$                      

OBJETO DA COTAÇÃO Nome da Empresa CNPJ Nome  do Contato telefone e-mail Data da Cotação valor da cotação Mediana

FERREIRA COSTA 10.230.480/0019-60 INTERNET 81 - 3338-8388 https://www.ferreiracosta.com/Produto/171038/ceramica-br10090-brilhante-tipo-a-10x10cm-144m-amarelo-tecnogres16/02/2021 58,90R$                              

HOME CENTER TUPAN 00.279.531/0003-27 INTERNET 81 - 3229-5555 https://www.tupan.com.br/revestimento-10x10-amarelo-brilhante-tipo-a--refbr10090--tecnogres-8385015/02/2021 55,90R$                              

CARAJÁS HOME CENTER 03.656.804/0001-31 INTERNET 11 - 4003-2020 https://www.carajasonline.com/revestimento-tecnogres-br10180-10x10a-144m2-azul-080300103/p?idsku=13059&utm_source=googleshopping&utm_campaign=FullCatalog&gclid=Cj0KCQiAj9iBBhCJARIsAE9qRtCRtGdhXinNWdO9VbILKKMrvonlNXneq1qZse0o-5zvLbPK1RcifhIaAvA9EALw_wcB16/02/2021 49,90R$                              

OBJETO DA COTAÇÃO Nome da Empresa CNPJ Nome  do Contato telefone e-mail Data da Cotação valor da cotação Mediana

FERREIRA COSTA 10.230.480/0019-60 INTERNET 81 - 3338-8388 https://www.ferreiracosta.com/Produto/171038/ceramica-br10090-brilhante-tipo-a-10x10cm-144m-amarelo-tecnogres16/02/2021 52,90R$                              

HOME CENTER TUPAN 00.279.531/0003-27 INTERNET 81 - 3229-5555 https://www.tupan.com.br/revestimento-10x10-amarelo-brilhante-tipo-a--refbr10090--tecnogres-8385015/02/2021 51,80R$                              

CARAJÁS HOME CENTER 03.656.804/0001-31 INTERNET 11 - 4003-2020 https://www.carajasonline.com/revestimento-tecnogres-br10180-10x10a-144m2-azul-080300103/p?idsku=13059&utm_source=googleshopping&utm_campaign=FullCatalog&gclid=Cj0KCQiAj9iBBhCJARIsAE9qRtCRtGdhXinNWdO9VbILKKMrvonlNXneq1qZse0o-5zvLbPK1RcifhIaAvA9EALw_wcB16/02/2021 48,70R$                              

MAPA DE COTAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Refletor 100W Led Super Branco 

Bivolt
62,00R$                     

CERAMICA ESMALTADA 10 X 10CM, 

CORES, TIPO A,
55,90R$                        

CERAMICA ESMALTADA 10 X 10CM, 

BRANCA, TIPO A,
51,80R$                        

mailto:FINANCEIRO@MAROK.COM.BR
mailto:TAG.TINTAS@GMAIL.COM
mailto:IEZVENDAS@IZELETRICIDADE.COM.BR
https://www.ferreiracosta.com/Produto/171038/ceramica-br10090-brilhante-tipo-a-10x10cm-144m-amarelo-tecnogres
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https://www.carajasonline.com/revestimento-tecnogres-br10180-10x10a-144m2-azul-080300103/p?idsku=13059&utm_source=googleshopping&utm_campaign=FullCatalog&gclid=Cj0KCQiAj9iBBhCJARIsAE9qRtCRtGdhXinNWdO9VbILKKMrvonlNXneq1qZse0o-5zvLbPK1RcifhIaAvA9EALw_wcB
https://www.ferreiracosta.com/Produto/171038/ceramica-br10090-brilhante-tipo-a-10x10cm-144m-amarelo-tecnogres
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https://www.carajasonline.com/revestimento-tecnogres-br10180-10x10a-144m2-azul-080300103/p?idsku=13059&utm_source=googleshopping&utm_campaign=FullCatalog&gclid=Cj0KCQiAj9iBBhCJARIsAE9qRtCRtGdhXinNWdO9VbILKKMrvonlNXneq1qZse0o-5zvLbPK1RcifhIaAvA9EALw_wcB

















































